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& FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BOQUIM/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'
1912022

PREGÃO ELETRÔN IC O N" O2I2O22

PROGESSO LICITATÓRIO
2022.0701.O01

LICÍTAN€T'

.- \-,
J -t cj
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No dia 23 de Fevereiro de 2022, no(a) FUNDO iTUNICIPAL DE SAÚDE DE BOQullrlrSE , inscrito(â) no CNPJ 11.270.608/0001-52, com sede à PC DR

JOSE MARIA PAIVA l\rELO n' 26 CEP 4936G000 - Boquim-SE nêste ato lêgalmento represêntado por BRUNA CRUZ SANTOS, portâdor do CPF n'
06880270590, RESOLVE registrar prêços para eventual aquisiÉo em face da aprêsentaÉo da(s) proposta(s) da(s) 6mpresa(s) âbaixo qualifcada(s):

Fom.csdor:VTTALLIDISTRIBUIOOR EIRELI CNPJ:36.539.5561000í{7

RepÍe3êntante: VITALLI DISTRIBUIDORA EIRELI

ÍêleÍonê: (79) 3544-1 433

!_. Email: vitallidist@hotmail.com

Enderêço: R JOAQUIM JOSE GOMES, 85 - CENTRO, ltabaianinha - SE - 49290-000

Item Descriçào Modelo

PÍêqo
Unitário valoÍ Totel

R$ 0,96 R$3.984,0011

'13

Eníoladinhos tiamanho padráo
(salsicha, quêijo, pre6unto)

Mini Hamburguer, pão, carne,
alíecê, tomatê

Mini Pastel com Rechêio de

frango, qúeijo e/ou presunto

4.300.00 uN

4.500,00 uN

2.600,00 uN

369,00 UN

203,00 uN

433,00 UN

PROPRIA
I\,{ARCA

PROPRIA

IVARCA

PROPRIA PROPRlA

i/ARCA
PROPRIA

IVARCA

PROPRIA

PROPRIA
IVARCA

PROPRIA

MARCA
PROPRIA

l\.,lARCA

PROPRIA

[,4ARCA

PROPRIA
I\,IARCA

PROPRIA

R$ 4,67 R$20.081,00

R$ 1,28 R$5.760,00

R$ 4.92 R$12.792,00

R$ 149,49 RS55.'161,81

R$ 64,49 R$13.091,47

R$ 55.99 R$24.243.67

R$ 119.49 R$23.420,04

Total: R$ 209.034,17
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í5 Mini Pizzas Brotinhos/rechêio de
queilo, presunlo e calâbreza

24 Tortê Rechêada Retangul

Medindo 50 CM de dl

Sabores Ovos ou C

Recheio de lêrte conde

Tábua de frios ( salâme,pêito dê
pêru, presúnto, queío: mussarela,
parmesáô, provolone, gorgonzola,

a2eitonas)

Torta doce de cobertura simples
30 Clú de dlametro - 25 fatias
(âmeixa, leite condensado,

chocolate, sonho de valsâ)

Tortâ recheada Medindo 25 CM dê

diámetro, Sâbores ovos ou

chocolate, recheio de lêite

condensâdo e/ou brigadeiro,

cobenuÉ de glacê.

22

brigadeiro, cobeítura de

196.00 UN MARCA

PROPRIA
IlIARCA
PROPRIA

4
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Ouentidede. unidade MaÍca

4.150,00 UN ITIARCA

PROPRIA
I\,IARCA

PROPRIA

(

%

/Â

,@



Preço
UnitárloOuanlidâde. Unidâde

134,00 UN

172,00 UN

176,00 UN

3.900.00 uN

IúaÍca

I\,4ARCA

PROPRIA

Íúodelo

MARCA

PROPRIA

Valor Total

R$ 151,89 R$20.353,26

R$ 64.49 R$11.092.28

R$ 64.39 R$11.332.64

R$ 1,98 R$7 .722,00

Total: R$ 209.034,17

Tôrtãs dê chocolâtê/rêchêio dê

leite condensado, Brigadeiro
[.íARCA

PROPRIA

i.4ARCA

PROPRIA

Tortas Misla/recheio de leite

condensado, côco e creme de

leitê

I\,{ARCA

PROPRIA

30

MARCA

PROPRIA
IVARCA

PROPRIA

As êspeciÍicaçôes técnicas constantes do processo em êpíg€fê, assim como todas as obrigações e condições descritas na minuta da Ata dê Rêgistro r
Preços e nê Proposla dê Preços integram esta ARP, independentemento de tÍanscrição.

A validade desta Ata de Registro de Prêços é até 23n2n023 , a conlat do dia 2310212022 .

3. DO óRGÃo GERENâIADaR E PARTIâIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Saúdê

3.2. Orgão Participante: Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, Secíetaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Secretaria Municipal Agricultura,
Comércio, lndústria e Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Administração e Finanças, Secretaria Municipal
de Obras, Urbanismo e Serviços de Utilidade Pública e Gabinete do Prefeito deste município.

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
admrnistração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente iustificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto no 7.892, de 2013.

4.4. As adesões à ata de rêgistro de preços são limitadas, na totalidade, dobro do quantitativo de cada ite
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órg
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

s participantes, independente d

4.5. Ao órgáo não participante que aderir à ata competem os atos cobrança do cumprimento pelo

observada a ampla defêsafornecedor das obrigaçôes contratualmente assumidas e a aplicaçáo,

w'4

Item Descrição

25 Íorta Recheada Retangular
i/edindo 70 CM de diâmêtro,

Sabores Ovos ou Chocolate,

Recheio de leite condensado e/ou

bíigadêiro, cobertura de glacê.

I\IARCA

PROPRIA

37 Trufavrecheiodiversos

i5/W

4. DA ADESÃO À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

4.2. Cabeé ao Íomecedor beneÍlciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçóes nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do Íornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisiçÕes ou contratações adicionais â que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ala
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. §
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contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação

as suas próprias contrataçôês, informando as ocorrências ao órgão gêrenciador.

4.6. Após a autorizaÇão do órgão gerenciador, o órgão não participante devêrá efetivar a contratação

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6,1, Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogaçáo do prazo para

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não

participante.

5. DA VALIDADE DA ATA
c2 r

6. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

.-,6.1. DA REVISÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1.1 Os preços registrados poderão ser revistos a quâlquer têmpo em decorrência da redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo ao estabelecido no

Decreto n' 190 de 24 de julho de 2017, obedecendo ao seguinte:

1. a) Sempre que verificar que o preço regisÍado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor

comunicará e solicitará formalmente à Comissão Permanente de Licitação para que esta convoque o

fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço corrente, procedendo a respectiva

alteÍação na Ata, caso haja a concordância da Frustrada a negociação, a empresa será liberada do

compromisso assumido, respeitados os contratos já firmados.

1. b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação

convocará os demais licitantes classificados para, nas mesmas condiçôes, oferecer igual oportunidade

de negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

1. c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do RegistÍo de Preços a revisão dos preÇos

registrados, mediante requêrimento Íundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha

detalhada do custo, que demonstrem que o mêsmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em

função da elevação dos custos dos bens, decorrentes dê fatos A Ata de Registro de Preços sofrerá

alteraÇão caso acate o pedido ou, se indeíerido, o licitante poderá ser liberado do compromisso
assumido.

6.í,2. Serão considerados preÇos de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à media daqueles
apurados pela Administração para os itens registrados.

6.í,3. Em qualquer hipótese, os prêços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no

mercado, mantendo-se, no mínimo, a iferença percentual apurada entre o valor originalmentê constante da
proposta do licitante e aquele vige mercado à época do registro.

6.1.4. As alterações dos preços

Oficial do Município.
smos, serão publicadas no Diárioo

4

oriundas da revi d

5.í. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser
proÍrogada.
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6.2. DO CANCELAMENTO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.2.1. Os preços registrados na presentê Ata poderão ser câncelados de plêno direito, garantida a prévia

defesa, nos termos do Decreto n' 190 de 24 dê julho de 2017:

| - pela Administração quando:

1. a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências
contidas na legislação pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

'1. b) o proponente que tenha seus preços registrâdos, injustificadamente, deixe de firmar contrato, não
retirar a nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalenle, decorrente do registro
de preços;

1. c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato deconente do registro de preços, por qualquer
dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.o 8666/93;

1. d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustiÍicadamente, não aceite
reduzir seus preços registrados, na hipótesê de este se tornar superior ao praticado no mercado;

1. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

ll - pelo proponente que tenha seus preços registrados quando:

í. a) comprovar, mediante solicitação forma!, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas
no procedimento que deu origem ao registro de preços;

1. b) comprovar a ocorrência de Íato superveniente, caso fortuito ou força maior, que comprometa
a execução contratual.

7,í. O descumprimento da Ata de Registro de PreÇos ensejará aplicação das penalidadês estabelecidas no

Edital.
. 2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades deconentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5o, inciso X, do Decreto no

7.89212013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento dissêr rêspeito às contratações dos

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão partici

(art. 6', Parágrafo único, do Decrelo no 7.89212013).

a aplicação da penalidade

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer d clrrências previstas no art

20 do Decreto n" 7.892,2013, dada a necessidade de instauração de pro

registro do fornecedor.

topara cancelamento do

I
8. DAS COND|çÓES GERATS w

"É

7. DAS PENALIDADES

"Ll'-

? #r6C



8.11 As conOiçOes gerais do fomecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigaçóes da Administraçáo e do íornecedor rêgistrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

A presênte Ata dê Registro dê Preços, após lida e echada conforme, á assinadâ pêlas partês.

lc=-
BRt'fiIA CRUZ SANTOS

GESTORÁ DO FMS )) 4
Assinado de forma digitâl poí:

VTTALLI DISTRIBUIDORÂ EIREU

28996542504

Oaôos: 2410212022 11 :0A:56

VITALLI DISTRIBUIDORA EIRELI
36.53S_558/000't-S7

ffs"-Ç

4
I

!/ &

(W

/\l




